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PARTE J1

 FINANÇAS, PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS, 
AGRICULTURA, FLORESTAS 

E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Instituto de Financiamento da Agricultura
e Pescas, I. P.

Aviso (extrato) n.º 1838/2017
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, faz -se público que se encontra aberto procedimento con-
cursal para recrutamento do cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau, 
de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Competências e Clima 

Organizacional, do Departamento de Administração e Gestão de Recur-
sos, do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., com 
as atribuições e competências constantes da deliberação n.º 319/2013, 
publicada no Diário da República, n.º 26, 2.ª série, de 6 de fevereiro 
de 2013, alterada pela deliberação n.º 148/2016, de 1 de fevereiro de 
2016, publicitada no Diário da República, n.º 32, 2.ª série, de 16 de 
fevereiro de 2016, e pela deliberação n.º 1399/2016, de 1 de setembro 
de 2016, publicitada no Diário da República, n.º 173, 2.ª série, de 8 de 
setembro de 2016.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exi-
gido, da composição do júri e dos métodos de seleção, será publicitada 
durante 10 dias úteis na Bolsa de emprego Público (BEP), até ao 2.º dia 
útil após a data de publicação do presente aviso.

31 de janeiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Souto Barreiros.
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PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2017

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a União das Fregue-
sias de Alverca do Ribatejo e Sobralinho e o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins.

Entre:
A entidade empregadora pública designada por União das Freguesias 

de Alverca do Ribatejo e Sobralinho, também designado por UFARS; e
A associação sindical designada por Sindicato Nacional dos Tra-

balhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, também designado por STAL.

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação e vigência

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
adiante designado por ACEEP, é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 
do artigo 2.º, no n.º 2 do artigo 343.º e no n.º 3 do artigo 347.º, todos 
do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designado por RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu cumprimento integral.

2 — O presente ACEEP aplica -se a todos os trabalhadores filiados 
na associação sindical subscritora que exerçam funções, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas, na entidade empregadora 
pública outorgante e bem assim aos que venham a filiar -se na mencio-
nada associação sindical durante o período de vigência do ACEEP ora 
celebrado e em apreço.

3 — O presente ACEEP aplica -se na circunscrição administrativa 
territorial abrangida pela UFARS e correspondente ao âmbito geográfico 
da entidade empregadora pública.

4 — Para cumprimento do disposto na norma contida na alínea g) do 
artigo 350.º do RCTFP, estima -se que serão abrangidos pelo presente 
ACEEP cerca de 39 (trinta e nove) trabalhadores.

5 — A entidade empregadora pública envidará os esforços e realizará 
as diligências necessárias junto do membro do Governo da República 
responsável pela área da Administração Pública no sentido da extensão 
e aplicação do presente ACEEP a todos os seus trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua pu-
blicação no Diário da República, nos termos previstos no RCTFP.

2 — O presente ACEEP vigora pelo prazo de dois anos, renovando-
-se automaticamente por iguais e sucessivos períodos de dois anos.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, a regulação das matérias 
objeto da mesma, ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantémse 
em vigor até à respetiva substituição por novo ACEEP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — Para efeitos do presente ACEEP, o período normal de trabalho 
é de trinta e cinco horas semanais e de sete horas diárias.

2 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do disposto no presente ACEEP quanto ao 
horário flexível.

3 — Os trabalhadores não podem prestar, em qualquer caso, mais do 
que nove horas de trabalho por dia, incluindo -se nestas a duração do 
trabalho extraordinário, sendo que nos casos de prestação de trabalho 
suplementar por motivo de caso fortuito ou de força maior aplicar -se -ão 
as disposições legais vigentes.

Cláusula 4.ª
Descanso diário e semanal

1 — Sem prejuízo do estabelecido noutras disposições do presente 
ACEEP ou do RCTFP, o período normal de trabalho diário será inter-
rompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma 


